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CoNTRATO OE PRESTAÇÀO OE SERVTÇOS, QUE
EI{TRE SI CELEBRAT O trUNTCTPTO OE CRTSóPOLIS
E A EXPRESA AD PROOUçÃO MUSrcAL LTOÀ
oEcoRREt{TE OA INEXG|EIL|OAOE No 0íí2023.

O llUNlClPlO OE CRISôPOLIS, ESfADO OA BAHIÀ p€ssoa jurídi:a de direito púbtico iÍrr€mo,
inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.ô46.92210001-12, com sêdê à Rua t2 dô março, no 84, CentÍo, CEp:
48.480.m0 - Crisópolls€a, nêste ato rêprêsêntâdo por sêu prêfeito, o Sr. Leándro Dantrs dê Jesus
Coste, insôÍito no CPFruF 6ob o no 352.5í 2.58&79, RG no 47489909 SSp/Sp, resirente na Rua São
Joâé, í9, Casa, Distriro Burit, CrÉópotis-Ba, e do ourro lado, AD PROOUçÂO IIUSICAL LTOA,
pêssoa iurÍdicá, inscÍita no CNPJ sob o no 26.337.39íü10í{6, com sede na av. Satvador, no Í0S7,
Condomínio Safuador ShopdÍrg, Business sale 2Í11, Baino Caminho das AÍvoÍês, na cidade de
Salvador no Estado da Bahia, doravent6 d€nominade simpl$mente COÍiITRATADÀ neste eto
r6presêntado por Adnblê Campos dê Jesus, irccÍito no RG no 908158076, ê CPF no 030.000.025.A0
ê AgemÍ ApolináÍio do6 Sentos Nêto, inscÍito no RG no 114/7728m., ê CPF no 0í8.282.325-30 têm
iusto e ecordado ênúê 3i o prêsêntê contÉto dê prêsta€o de seMços, ecoÍdo com es disposiÇô€s
regulamêntárês contidas na Lêi no 8.666, de 2í de junho de 1993, ê suas âltôrâçóês po3teíorês, ê
tendo êm viste o quê conslâ do Procêêso AdministÍâtivo dê tn.íglbltldedê l{.015r:1023, ê as
cláusulas e condiçôes a s€guir dêscÍitrs:

cúusul^ pRtxEtRA- Do Fut{o^f,El{Ío

1 . t . Este Cont.âto decone da lnexigibilidade no 015/2023, ratiftcada êm 1910812023, ê fundamênta-se
nâ6 Lêis: Lêi FedêÍal no 8.666, de 2í de iunho de 1993, (Lêi dê LicitaÉ€s ê Conüatos Adminbtativo6) ê
Lei no 10.406, d€ í0 de ianeiÍo dê 2002 (Códi{p CM0.

GúUSULA sEGuÍ{DA - oo oB,ETo

2.1. Con§ütui objêto deste contralo a Conbetagão dê êmprêsa ê§pêcielizede êm produção artÍstica
visando â ap.es€ntiaçáo do a.tistâ/beíúa PABLO, no die 29 dê lulho de 2023 na tÍadicional fê3tâ do
povoado do Pinto no município dê CriôópoliíBA, confoÍmê sollciteçáo da S€creterie Municipal da
Educação ê Cultura.

CúUSULA TERCEIRA - oo PREço E FoRxA oE PAGAtrENTo

3.1. A Contratrantê oôÍiga-se a pagâÍ pêlos Seíviço,s dêscritos ne dáusüle anteÍior, a lmpoíülncia
ê6ümativâ dê Rl l!r0.000(conto ê clnquontá mll reâb), da sêguintê foímâ:

§1'- Primeira paÍcôla no valor dê Rl 75.000,00(.etônta e clnco mal Íeala), no âto d€ âssinature do
conbato, mêdierúe deposito, paÍa cÍedito na conla conêntê da contratada;

§2! - Sêgunde e ulüma percêle no velor dê RE 75.000,00(sêtcnta ê clnco mll reals), deverá ser
pag6 no Ío dia útil após o sho[, mediânte dêpo3ito, para credito na conta @ÍÍente da conhatada.

3.2. O pagamento sêrá efêtuado apó6 a emiôsão da Notâ FBcá|, dê acordo com os matêriais
eÍetivamente entregues pelâ Contrâtadâ, â pêdido de Contratante e mêdiânte â âpres€ntâçáo
Prova de RegulaÍidâde pâÍâ @m o INSS (CNO), ne foÍma exigida pela Coníituiçáo Fêdêrel êm
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aítigo 195, pârágrefo 30, Certilicado d6 Rêgulaíidadê do FGTS, €mitido pêla CEF e Prova de
Rêgularidadê para oom as Fazendes Estadual, Municipal e Federal (SecretaÍia da R€c€iE Fêdêral e
Procuradoria Gêral de Fazênda Necionel) bêm como, e Prova d€ R€gularidad€ junto a JustiÇa do
TÍabalho.

3.3. O náo cumpÍimênto do estebêlecido na Cláusula Têrcêira, desobriga a CONTRATAOA de arcar
coín o coÍnpârecimento de, PABLO para r6alizer o 3ho,v, ficeíúo dispêmada dê quahuêr ônus,
indBivê com relâçáo ao dêsbcamenb até a cidedê dê CÍÉópolis - BA.

3.4. No âto do pagamento, a CONTRATANTE êfêtueÍá a reteÍçáo nâ fonte dos tribubs ê
confibuições previstes êm lêi, dô6dê quê os mesmos sejam incidenGs sobrc o sêíviço êxêcutedo.

3.5. Não sôrá efêtuado qualquêr pagamênto à CONTRATADA onquanto houvêr pêndência dê
liquidação dâ obÍigâçâo Íinanceire êm virtudê dê penelidedê ou inâdimplência contratuâ|.

3.6. É vedado qualquêr rêaiustê de preços p€lo pÍazo dê 12 (dozô) m6ses do contrato, excêto por
foÍça de legislaÉo ultêÍbr que o peÍmite, po.ém, podêrá hevêr rêvisáo d€ valores, vbando mânteÍ o
equilÍbrio êconômbo-nnancêiro inicial da proposte, nos têÍmos do aít. 65, ll 'd'ê § 2', de Lêi n'
8.666/!13, desde que dêmonsbado, poÍ partê do prêstrdoÍ de sêÍviço6, altêreção substenciel nos
pÍêço6 p.eti=dos íro mercâdo, poÍ motivo dê foÍça mabÍ, caso foÍEito, fato do pÍíncipe e /ou fato de
administraÉo, dê3dê quê imprêvisíveb ou dê difícil prêvisáo.

CúUSULA QUARTA - OAS OBRIGAçÔES DAs PARTES CoNTRATANTES

= tô
ASS.:

4.í. A COI{IRATADA SE OERIGÀ

4.1.1. Garanür a prestação do6 §€Niços descíitos no objeto do pr6êntê contreto confoÍme
ê3p€cificeõe6 e obrigE@§ daspostas no proceô§o dê lnexbibililade no 01í2023, que deu origem ao
presênta contrato, obsêÍvando as condiçõês ajustiadas e especificações exigidas, cumprindo
fiêlmênte 06 teímo3 d6te instrumento ê da PropGta apre6êntade, bêm como obêdecêa aos
parâmetros ê rcüna3 €3tâbel€ciroô de acoÍdo com a3 re@mendações aceita3 pêla boe técnice,
normâs ê hgblaÉê;

4.1.2. Definir o Íêpêítório qu6 é dê intôire responsâbilidâdê ê êscolhe por pâÍtê dâ Bânda ou artistâ e
contrâ i6§o a CONTRATANTE não poderá s6 opori

4.í.3. Fica êxprê6*mênlê proibida, sob qualquer pÍ6texto, a úilizeçáo dê "phyback" duÍentô a
aprêsontáçâo do show, com finalidede de propiciaÍ aos músicos ê cantores a pÍáüca de mÍmicá;

4.1.4. CompaÍecôr no locâl ê horánb dotêÍminado pêh Comissão Organizadore do Evênto pem
apÍêsêntaÉo do sllow:

4.1.5. Não pêrmitir quê mú3acos, aíistas ê pêssoas da equipe técnica da Banda se apíeô€nteín
embÍiagado6 no palco, antês ê durente o show.

4.1.6. AÍcer com tode3 es dêspêsâs decoÍrentês dâ pr$tação de 3êrviços do objêto deste Contrato,
incluindo-sê cugtos diÍêtos ê indiretG, tributos incidentê3, taxa3, imposto3, contÍibuiçõês
p.evidenciáÍies, eÍrcaÍgos trabalhistrs, comerciâis e outra3 despe3es deconentes de êxecução dêste
conúab.

4.1.7. Aêeitar nas mesmas coídi@s contÍetuab os acÍéscimos ou suprê3sõês alé o lim ê nxado no
§ 1o do aíigo 65 de Lêi no 8.666193.

4.1.8. PrêsteÍ eâclar€cimêntos à Prêfêiture do MunicÍpb de Cíêópolis€e. SobÍê êventuaas etos ou
fetos d$abonedorês noticiados quê a ênvolvam indêpêndêntêmênte dê solicitâgão.
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4.1.9. Responder intogrelmêntê, por peÍdas ê danos que vieÍ a causar à Administreção em
ação ou omassão, dolose ou culposa, sue ou dê sêuâ prêpostos, indep€ndentê dê outras comina@3
contratJeas ou legeis a qu6 e6tivêÍ suieita.

4.2. A ADMIIIaTRACÀO SE OBRIGÀ

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcioner à CONTRATAOA todas as condiçÕ6 nêcessáÍias
âo plêno cumpÍimento das obriga@s dêconêntê3 do prêsêntê Contratio, consoantê êstabêlêcê e Lei
no 8.666/93.

4.2.2. Comunicer à CONTRATADA toda e qualquer ocoÍÍênciâ .elacionâda com o fomêcimênl,o do
obleto do Contrato.

4.2.3. Proviíenciar o pagamento à CONTRATADA à vista da3 Notas Fiscais/FaüJEs devidamentê
âteôtadas, nos prezo6 fixado6.

4.2.4. Pr$tár infoímaçóês ê 6derêcimênto6 quê venham a sôr solicitâdos pêla CONTRATADA.

4.2.5. SêÍá de exclusiva responsabiliradê da CONTRATANTE a pÍoduçáo do espêtáoJlo, tab como:
esúutuía, som. iluminaÉo, cemaÍim, palco, indusivê todas as e§pecificaçôês da propostâ aprovada
pêla contratede.

4.2.6. A execução do contrato sêrá acompanheda ê Iisôelazede pôlo S. Admilbn Xaviêr - Dirêto. dê
cultuÍa do município dê CrieópoliíBA, confoÍmê dêcrcto no 068/2021 dê 25 dê ,enêiro dê 2021.

CúUsULA OUII{TA. OA V|GÊICIA

5.í. A úgência do pÍesente oontreto sôrá dê 90 (novênte) dias, contados da data dê sua assinatuÍa.

CúUSULA sExÍA - DA FoTiITE oE REcURSos

6.1. As dêspesâs d€coÍÍentês do obieto dêôtê Conbato coÍrêrão dê acordo com a gêguinte

Classificaçáo Orpmentária, vigente no exercÍcio 2023:

UNIDADE ATTVIDADE ELEMENTO [.ONTE
08.08.02 2015 33903900 r5fixt000

cúusuLA sÊTrxA- oÂs s^r{çôEs ADmr,rlsTRAnvAs

7.1. Em caso de atreso iniustmcado no cumprimênto dos prazos dêfinidos nesto Conbato, suiêitar-s€-
á a contratada à multe de mora de 1olo (um poÍ cento) ao dia, limitedo a Í)o/o (binta por cento) do
valoÍ totral do conbato ou de note dê empênho.

7.1.1. A multa e quê alude o item ânteÍior não impêdê quê a Adminbtração rescindâ uniletê.almente o
contreto e aplhue outras sanções prêviôtas na Lêi no 8.666/93.

7.2. Em casos de inêxecr.çâo párciel ou total das obÍigagõês fixedas neste Contrato, em Íêlâção ao
seu obiêto, e Administraçáo Municipel podêrá gaÍantida a ample dêfesa e o conbaditóÍio, eplicar a3
seguint$ sançõe6:

7.2.1. AdvêÍtància sêÉ comunicada poÍ ê6crito, por mob dê ofÍcio, sobrô e êxistêncaa de Íâltiâ§
rêlecionadas com a execuÉo do oblêto conúatual.

í
3ô

AO
PROOUC^O
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7.2.2. Multa dê ató 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do emp€nho, no caso da conúateda
não cumpÍiÍ Íigorosemêntê as exigêncies contratueis ou d6ixar dê recêbêr a Note dê Empênho, seh/o
ôê dêconêntê dê motivo dê forçe maior deÍinido 6m Lêi, e r€conhec lo pôh autoridede competente:

7.2.3. Suspensão têmpoÍáÍia do direito de licitâÍ e impedimento de contratâÍ coín a Adminisbaçáo
Pública, pêb pÍazo de âté 02 (dois) aíbs, que serâo fixados pêlo oÍdenadoÍ dê dêspesas, a depende.
da felta comêüda.

7.2.4. Docle.âÉo dê inidoneidade para licitiar ou conúatár com a AdministraÉo Pública, enquanto
perdurerêm os motiv6 detêÍminantês da puniçáo ou até que sêja promovire â ÍeabilitiaÉo.

7.3. O valor des multás eplicadâs dêverá sêr rccolhido ao Tesouro Municipál no prazo de 05 (cinco)
dies, a contáí da datâ dâ notificaçáo, podendo a Prefeitura Municipal d€ CÍisópolis/Be, doscontar o
sêu valor da Gârânüa Contraü/al, quendo houvêr, dêsconter dê êvêntueis pegemêntos dêvidos à
contratada, cobÍar edmlnisfeüvâ ou ludicielmêntê, pêlo pftrcêsso dê êxêcuçáo Íiscal, com os
resp€ctivos êncergo6 prêviôtos êm lêi.

7.4. Oo ato quê apliE. a p€mlidedê cabêrá rêcuíso, no pÍezo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ da
Íespêctiva ciência.

7.5. Se o motivo da inexêo.rÉo das obÍigaçõ€s o@ÍrêÍ por compÍovado imp€dimênto ou de
Íeconhecida ÍoÍ9a maior, devidamentê iustmcâdo e âceito pela Prefêiture Municipel de CÍisópolis/Ba,
a CONTRATAOA ficará isênla das penâlidâdes mêncionades.

7.6. Oconêndo quahuêr possibilidede de 3e exceder o limite percêntual prêvisto no subitem 7.1.,
êssâ situâ€o consistirá êm motivo pare qu6 a Prefeitura Municipal dê CÍisópolis/Be, í€scinda
unihteralmente o contrato, independêntemênto da apliceção des outEs penalidades prêvistâs no
"capuf.

7.7. As sângõ€s prêvistas no 'capuf @erão ser aplicadas simultânoamêntê, facuttada a dêfêsa
pÍévia de inter$sâda no Íêspêclivo prooesso, no pftlzo dê 05 (cinco) dias útêi§.

7.8. P6la rêcusa iniu8liíicada de contratada êm astinâr o Contrato ê rêtirâda de note de empênho,
sêr-lhê-á aplicada multa dê 10% (d€z por cênto) do vâlor globel de sua Proposta dê Preços, garanüda

a préüa defêôâ.

CúU§ULA OÍTAVA - OA RESCI6ÃO

8.1. A rescMo dâô obrigaç6e3 deco!Íêntô6 do prG€nte Conúato se pÍocêaseÍá dê acordo com o que

estabêlecêm os ârtips 77 a «) de Lei no 8.666/93, confoíme se vê abaixo:

8.1.1. A ocoÍrêndâ dê quahueÍ das hipóte3ês prêvistas no art. 78 da Lêi no 8.666/93 ênseierá a
íe6ci6ão dêsta Conúato.

8.í.2. O nâo cump.imênto dos têÍmos o§tabelôcido3 no ltêm (X d6stê Contrâto e seus subitêns,
ênsêjeÍá e rescÉão contÍatual.

8.2. Os casos de Íescisão contretual serão foÍmelmênte mowado6 nos eutos do procêsso,
assêgurado o contradi6Íio e a ampla defê6â.

8.3. A rê3cisáo, adminbfaüve ou am§ável, será prêcedida de eutoÍizaçâo êscÍitá ê fundamêntade de
autoÍidade comp€têntê.

8.4. A rêscisão dêiormineda por eto unilatê.al ê êscÍile da Adminasfa@, no6 casos enumêrados nos
incisos I a Xl do art. 78 da Loi no 8.666/93, acâírêta as comequêncie3 provbtas no§ incisos tl € lV do
art. 87 do mesmo diplome legal, sêm prêiuÍzo da§ demals sanções prêvistas.

8.5. Constihrêm motivos pâra aêsci3ão do Contrato:

=B ô
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À§s_:
8.5.1. O não cümpÍimenb de cláuôulas contrâtuâi6, espêcmca@s ou prazos.

8.5.2. O etraso iniustificado no início do sêNiço píoposto.

8.5.3. O desatendimenlo da3 dêtêrmine@s rêgularcs da aúoíidedê dôsignade pa.a acompanhar ê
liscâlizâr a sua êxecu@, a3sim como as dê sôus supeÍiorês.

8.5.4. A prática reiterada de íaltias na sua êxêcnÇão, anotades na forma do § 1o do eÍtigo 67 de Lêi no
8.666/93.

8.5.5. A decretaçáo de faência, o pedido de concordate ou e insteureçáo dê insolvência civil.

8.5.6. A alteração sociel ou e modificeÉo dê f,nelidade ou da esttutuÍe de êmprêôe quê, a iuí2o da
AdministreÉo, pÍêludhuê â êxêdJçâo do confato.

8.5.7. O protêsto de título ou emasúo dê ch€ques sem suficiêntê provisão quê caÍectêÍizem a
insotvência da contrateda.

8.5.8. O inteÍêssê púbtico, devidâmêntê iusüÍcado.

8.5.9. A suspemáo da execuÉo do contrato, por o.dem escrite da Adminbúaçáo, por pÍazo suporbr
a 120 (cento ê vinte) dies, sâlvo eín câso dê calamidadê pública, g.ave peítuóâção da oldêm ou
guêÍra.

8.5.Í0. A ocoÍrência de caso foíuito ou de força maior, regulaímente comp.ovada, impêditiva da
êxêcuÉo do contrato.

8.5.1Í. A subcontatação total ou parcial do eeu objeto, a a$ociaçáo dâ contratada com outrêm, a
cêssão ou transfêrôncie, totâl ou parciel, selvo nos cesos dê êxprêssa eutorizeÉo da Contretantê.

cúusulA titoÍitA - oos oocumElros ApucAvEls

9. I . Fezêm paÍtê inGgÍântê ê indbsolúvêl do prê6êntê @ntráto, como sê nêlê êfêtivamêntê
transcritos ê6tivêsô€m, 06 docrrmêntoG a 6êguiÍ Íêlacbnados do intêiro conhêcimênto dâô pâÍtê6
confatántês p€las mê6mas dêvk amêntê ÍubÍicâdas:

g. í . í . Todos 06 documentos ânexados âo p«,cêôso do inexigibilidadê no 01S2023.

9.1.2. A propoôte da contateda.

cúusulA oÉcttrA- oAs orsposrçôEs cERArs E FrNArs

10.1. Toda6 â6 comunicâ@s êntrê as paÍtês, que impliquem êm solicitâção dê
fomêcimento/prêstação de sêívbos, control€ de atêndim€nto, roclama€o, ou quelquêr outra
oconênda digna de rêgi§tro, 3êrão fêitas por $cÍito.

10.2. O prêsêntê @ntrâto admit€ eltêra9õês, mêdiante têÍmo aditivo, na foÍma do estabelecido no
eÍtigo 65 de Lêi No 8.666/Í 9{13.

10.3. Pa3sam a integÍer o pÍêsênte Contrato, pâÍa todos oê êfêitos legeb, como 3ê aqui êstive36êm
trenscritos, 06 anexo6 do procêsso ê lnexigibilidadê no 013/2023 ê a propo6tia da Contrecada.

Í0.4. Cabêrá a CONTRÂTANTE e publicáção .êsumira dêstB iGhrmento no Diário Ofichl do
MunicÍpio, no6 têrmos do § único do eÍtip 61 da Lei no 8.66ô/93.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLE

CNPJ I 3.6,t6.922/0001 -12

10.5. A CONTRATADA rêspoíúêrá por toda ê qualquor rêôponsabilidade, me6mo quê aqui não
dêscÍitr, mas quê a lêgislação ou â aplicação dêstô contreto assim o imBr6ê..

10.6. Ficâ êlêito o Foro da comaÍca de Olindina-Ba para diÍimir as quôstÕos oriundas destê têrmo,
não rêsoh/iras na esfera âdministraüva, com êxpressa rênúncie dê quelquêr outro, por mais
pÍi,\rilêgiado que o seia.

E assim, por eatarcm d€ ecodo, âjustâdo ê confâbdo dep<is de lido e achâdo conforme, as paÍtes,
ÍiÍmam o pÍê3êntê Contrato êm 2 (duâs) viâs dê igual teoÍ e forma, para um só êíeito, na pÍesençe de
2 (dues) test6munhâs abaixo assinadas.

CÍisópolis/BA, 19 de lulho dê 2023.

LEANDRO DANTAS
*<..@.d.dgm{,úíltá

Jh5U5

COSTA:35251258879 §L:l,X3,-*
LEANORO OANTAS DE JESUS COSTA

MUNICIPO OE CRISÓPOLIS
COIiITRATAI{TE

SECRET MUMCIPAL DA EOUCAçÂO E CULTURA
J

AD PRODUCAO Âssinado de Íoítn.

MUSIcAL ffiIffá?,'.*
LIDÂ:203 3 73e5 ffif,i3rl!fff f; ' 
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AD PRODUÇÃO MUSICAL LÍDA
COI{TRATADA

TESTEMUNIüAS:

RG no

CPF noGA S4 { >SS3L o,tt qql.tt-q4RG no
CPF no

Rur 12 dc MaÍç., E4 - Ccnuo - Crisopoli§-Ba - CEP 48.480'000

-Tcl. (75) 3443-2182 -CNPJ 13.6a6.922t0pÍJt't2
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITT'RA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ t3.646.922t0001-12

EXTRATO DE CONTRATO N" 048/2023

pREFETTURA MUNIcTpAL De cnrsópolts
CNPJ: 13.6,Í6.92210úl-12

PROCESSO: TNEXICTBILIDADE DE LICTTAÇÃO N. Or5IZOZ3

CONTRATO: 04812023

OBJD,TOT O presente contrato tem por objeto a ContrataçÍl,o de empresa especializada em
produçÍIo artística visando à apres€ntâção do artista./banda; PABLO, no dh 29 de julho de

2023 na tradicional festa do povoado do Pinto no município de CrisópoliíBA.
DATA DA CELEBRÂÇÃO: 19 de julho de 2023

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

Coi{TRATADO: AD PRODUÇÃO MUSTCAL LTDA -CNPJ no 26.337.395/0001-06
VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

DOTA oo AMENTÁRIA:

CrMpolis - BA, l9 de julho de2023.

á^&"s2e/*,«1,-
Prefeito Municipal

Rua l2 de Março, 64 - Cartro -CEP: 48.480-000 -Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3443-21E2 CNP, 13.646.9220001-12

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO Í.ONTE
l$0000008.08.02 20r5 33903900
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6t
ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO

t9 0Ê JULHO DE 2023 . ANO Xm . N.02677

PREFE|TURA Hur{tcrpAl DE cRtsópolls - BA

ESTA.DO DA BAHIA
pREFETTURA MUNrcrpAL oB cnrsópor.rs

CNPJ t 3.646.922|OOOI -t2 f0r.

EXTRÁ'T() DE CONTRAT() N" O4t/2O23

pR-EFErruRA MUNrcrpAL op cntsóporrs
CNPJ: I 3.646.92210o/01 -12

PROCES§O: INEXIGIBILTDADE DE LTCITAÇÃO N" OI5/2023
CONTRATO: 04.al2023
OBJETO: O prescnte conrato tem por objcto a Contratâção de empresa espccializada em

-ptodução artlstica visando à apresentação do artista/banda; PABLO, no dia 29 de julho de
2023 na radicional festa do povoado do Pinto Íro municlpio de CrisópoliVBA.
DATA DA cELenn-a.çÃo: 19 de julho de 2o23
vrcÊxct.l,: 90 (noventa) dias.
CoNTR.ATAIX): AD PRODUÇÃO MUSICAL LTDA -CNPJ n" 26.337395rcOO146
VALOR: R$ I50.OOO,0O (cento e cinquenta mil reais)
DOTA Ãoo IMENTÁRn:

Crisópolis - BA, l9 de julho de 2O23.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefelto Municlpel

Ru. 12 de Ma.ço, 84 - C€nEo - CEP: 48.4«)4OO - C.isópoli!-Bâ
Tcl.: (75) 3443-2182 CNP, 13.646.922000 l -12
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